
MUNICIPAL 
DE NOVA SANTA RITA-PI| 

Portaria nº 006, de 28 de fevereiro de 2025. 

Dispõe sobre a exoneração de cargo de fiscal de 
contrato da Câmara Municipal de Nova Santa 
Rita-PI, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNCIPAL DE NOVA SANTA RITA-PI, 

Excelentíssimo Senhor Josivan Coelho dos Reis, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo Regimento Interno desta Casa Legislativa Municipal. 

CONSIDERANDO que por indicação da Controladoria da Câmara Municipal de 

Nova Santa Rita-PI, recomenda que o cargo /função de Fiscal de Contrato não pode ser 

exercida pelo Tesoureiro, pois fere o princípio da segregação de função, conforme Lei 

Federal nº 14.133/2021, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar, o Sr. ERNANDE DE JESUS NOBREZA, do cargo/função de 

Fiscal de Contrato da Câmara Municipal de Nova Santa Rita-PI. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com revogação 

tácita e expressa na data de 28/02/2025. 
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